
 

 

PORTARIA N° 363/2023 

DATA: 19 de julho de 2023. 

SÚMULA: Concede Férias de 15 (quinze) dias, aos 

Professores das Redes Municipais de Ensino 

 e dá outras providências. 

 

 

 

 

                         Considerando as necessidades do Poder Público Municipal e a supremacia de 

interesse público, o Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato Grosso, ALTAMIR KÜRTEN, no 

uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente. 

 

 

 

 

   RESOLVE: 

 

 

   Art. 1º Concede Férias de 15 (quinze) dias, aos Professores das Redes 

Municipais de Ensino, lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 Servidores: 

 

 

 

 

Matricula Servidor (a) Período do Gozo 

6 Alessandra Lourenço 10/07/2023 a 25/07/2023 

18 Antônio Candido da Silva 10/07/2023 a 25/07/2023 

25 Claudevania Barbon 10/07/2023 a 25/07/2023 

104 Odanir Pedro Bonissoni 10/07/2023 a 25/07/2023 

109 Rosangela Picon Barbon 10/07/2023 a 25/07/2023 

575 Eliane Gambin Lazzeri 10/07/2023 a 25/07/2023 

594 Ivoneia de Fatima 10/07/2023 a 25/07/2023 

800 Roseni Scheffler 10/07/2023 a 25/07/2023 

967 Eronilde Florentino de Sa 10/07/2023 a 25/07/2023 

969 Jaine Terezinha Costa 10/07/2023 a 25/07/2023 

1119 Elaine Cristina Bufon 10/07/2023 a 25/07/2023 

1225 Maria Antonia de Andrade 10/07/2023 a 25/07/2023 

1233 Zila Depra Bolzan 10/07/2023 a 25/07/2023 

1452 Solange Brussolo Petenao 10/07/2023 a 25/07/2023 

 

 

 

 



 

 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir da data de 10 de julho de 2023. 

 

 

   Art. 3° Ficam expressamente revogadas todas as disposições contrárias. 

 

  

Cláudia-MT, 19 julho de 2023. 

 

 

 

 

ALTAMIR KÜRTEN 

Prefeito Municipal  

 

 

 
 

REGISTRA-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 


